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ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER IUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA H2138/82. 

O Excelentíssimo Senhor Desenbergnder 

JORO CARE Xi, Fresidente data / 

Cêrte de Justiça Eleitoral de Golfs,no 

ugo de suss atribuições legnis, 

RESALTESs 

tender a jurisdição do Dr. OVÍDIO / 

gdulz Eleitorsl de 1º? Zona, sedindo em Gol 

   

Ea
 

se
nt
 

Sa
 

    

INÁCIO PER 

4ás, para responder pelo expediente eleltorsl da 110% lona, 

com sóde em 

    

d., até que e meses seja provide. 

Cunpra-ge e Ancie-ges 

Gebinete da Presidência do Trivunsl Re, 

  

gionsl fleitor=l de Goiéa, em Goiânia, nos OS diss de JULHO 

de 1.982, 

    
   Os 

ad lei. Region


